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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 01

. . ___ 9 ( 1 9 0  a rÂM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA,
Aos 05 dias do mês de outubro do a n iq /ooòi 09 com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" í39.555.019 0001^9 coim seaensniua de
Centro, Imperatriz -  MA, neste ato «presentad P signatária(s), vencedora(s) do Pregão
Sousa, RESOLVE reg.strar os preços da(s)lic ten teW  ^ 0 de P r e ç o s  para aquisição 
Eletrônico n° 008/2023, sob o regime de compras pelo Sistem^de R e g is ^ ^  a (eor d0
de materiais 3 ^ .0 0 5 ®  ^n d e s  personaliz subsic|iariamente, no que couberem, a Lei
f S ; a8 61  , ie99e3 Lei Compl meniar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a espece:

LICITANTE: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 29.872.242/0001-57r . N K i : z a . o ------------------------------------------------------------------------ -  . x .. . . .
ENDEREÇO: Rua 04 QUADRA 36 N 6 Bairro Cidade Nova, Davinopolis MA_
REPRESENTANTE: SRA. ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA_ ------------- ----------

TELEFONE: (99) 99128-9107I CLCruiNu. ^  ------ -------------  
EMAIL' parisempreendimentol2@gmail.com-------
ITEM^ DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

AGENDA PERSONALIZADA, COM 200 PÁGINAS, 
CAPA DURA TODAS AS PÁGINAS 
PERSONALIZADAS DE ACORDO COM A ORDEM 
DE FORNECIMENTO

UNID

UND.

Agenda anual com capa personalizada tipo planner
ARGOLADO 17,7 X 24 CM, COM FORMATO 
COMPACTO, LEVE E BASTANTE FUNCIONAL 
TEM CAPA DURA COM DETALHE METALIZADO,
12 DIVISÓRIAS E BOLSA PLÁSTICA. O 
DESTE PRODUTO COM 88 FOLHAS EM PAPEL 
CREME, GRAMATURA 90 G/M2, COM VISOES 
ANUAL MENSAL E SEMANAL, ALEM DE 
PÁGINAS PARA ANOTAÇÕES. DE ACORDO A 
ORDEM DE FORNECIMENTO.___________________
AÜTÕRIZAÇÂÕDrCOMPRAS'-TAMANHO 20
CM X 15 CM. PAPEL AUTOCOPIATIVO 2 CORES, 
56 GRS, IMPRESSÃO 1X0, 50X2 V|AS, 
ACABAMENTO PICOTEADO PARA DESTAQUE 
NA MARGEM SUPERIOR.

QUANT

100

UND.

V. UNIT.

R$
65,00

100

I n A  IV I /A P v^ L - I V I  ------------------- ----------- --------------------------------------

BLOCO - REQUISIÇÃO DE COMPRAS -  
TAMANHO 15 CM X 20 CM. PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 3 CORES, 56 GRS,
IMPRESSÃO 1X0, 50X3 VIAS NUMERADO 
ACABAMENTO PICOTEADO PARA DESTAQUE 
NA MARGEM ESQUERDA.______ ________________
BLOCO DE ANO TAÇÕES-A CAPA e a
CONTRACAPA devem apresentar as seguintes^ 
características: papel branco 220 g/m2, " ^ ^ * 0  4 
x 0 cor formato 150 mm x 210 mm. O MIOLO deve 
ser em papel branco, 75 g/m2, 25 folhas. 
Acabamento colado. O item terá uma arte padrao a 
ser apresentada pela CMITZ na ocasião da 
contratação.________

BLOCO

BLOCO

R$
100,00

100

100

BLOCO 300

R$
15,80

R$
22,00

V. UNIT.

R$
6.500,00

R$
10 .000,00

R$
1.580,00

R$
9,80

R$
2 .200,00

R$
2.940,00

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 
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1 BROCHE PERSONALIZADO COM FECHAMENTO 
DOURADO MATERIAL FUNDIDO E COM AS 
CORES DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MIJNICIPAL DE IMPERATRIZ

7
BROCHE PERSONALIZADO COM FECHAMENTO 
DOURADO MATERIAL FUNDIDO E COM A 
FACHADA DA CÂMARA.
CAIXA/ ESTOJO EM VELUDO, PARA ENTREGA 
DE MEDALHAS PERSONALIZADA
CANECA EM CERÂMICA PERSONALIZADA COM 
O TEMA DE ACORDO COM A ORDEM DE 
FORNECIMENTO de alta qualidade, na cor branca 
e tem capacidade de 300 ml

10

e reill .................ü------------------
CANETA PERSONALIZADA, TINTA COR AZUL, 
ABERTURA EM TORÇÃO, MODELO METALIZADO 
E CROMADO, PONTA ESFEROGRAFICA COM 
F-SFERA EM AÇO
CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE 
ESTRUTURA PLÁSTICA; BORRACHA PLASTICA 

11 I TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, COM ARTE FINAL 
FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO ELETRÔNICA, 
DIMENSÕES APROX. 39X39MM

14

15

ÍCARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE 
ESTRUTURA PLÁSTICA; BORRACHA 
RETANGULAR PLÁSTICA TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL COM ARTE FINAL FEITA ATRAVÉS DE 
EDITORAÇÃO ELETRÔNICA, DIMENSÕES

| APROX. 69X24MM.___________________ ___________
CARIMBO AUTOMÁTICO, REDONDO, AUTO 
ENTINTADO, EM BORRACHA PLASTICA 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, COM ARTEJF'NÃL 
FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇAO ELETRÔNICA, 
DIMENSÕES APROX. 0  29 MM

16
I CARIMBO NUMERADOR AUTOMATICO, 
SEQÜENCIAL DE 6 DÍGITOS

CARTÃO CONVITE - Papel opaline, 180 g/m2, cor 
branca, timbrado, impressão 4x0 cor, formato 
150mm x 210mm. O cartão deve ser acompanhado 

17 de envelope, o qual deve apresentar as seguintes 
características: Papel off-set, 90 g/m2, cor branca, 
timbrado, impressão 1x0 cor, tamanho 162mm x 
229mm. _______________ ________

18

UND.

UND.

100

100

UND.

UND.

150

100

UND. 100

UND. 80

UND. 80

UND.

UND.

80

30

UND. 400

(CARTÃO DE VISITA -  Papel couché fosco, 300 
q/m2 impressão 4x4 cor. Laminação fosca frente.

| Formato 90 x 50 mm aceita variação de 2,5%, para 
I menos, nas medidas do formato
I CARTEIRA EM COURO PERSONALIZADA em 
couro legítimo, tem a personalização na lapela 

19 móvel com um brasão da república e duas peças^em 
latão gravadas em baixo relevo com as informaçoes 
funcionais. MEDIDA 8,5 x 11,5 cm.

MILHEIRO

UND.

20
CERTIFICADO EM PAPEL COUCHÉ 250G, 
PERSONALIZADO DE MOÇÃO DE APLAUSOS

30

30

UND. 400

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imper;
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 2 de 9

R$
7,50

R$
49,00

—
R$

-----750,00

R$
48,00

R$
64,00

R$
8,00

R$
59,90

R$
69,00

R$
80,00

R$
378,00

R$
0,70

R$
165,00

R$
194,00

R$
3,80

R$
4.900.00

R$
7 .200.00

R$
6.400,00

R$
800,00

R$
4.792,00

R$
5.520,00

R$
6.400,00

R$
11.340,00

R$
280,00

R$
4.950,00

R$
5.820,00

R$
1.520,00
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28 jT o T O ^ Õ ^ N B ^ D E P A R E D E  TAMANHO 30X40

30

36

37

38

I FRENTE E VERSO, Cubas em relevo dourado 
I envelhecido com passador e fita de gorgorão para

iwfi=nAi HA PADRE DOMINGOS ELIAS DA COSTA 
S ? E M M E T A L ,  DOURADO ENVELHECIDO 
TOM O PASSADOR DE FITA, COM BANHO 
BRONZE, A FITA SERA COM A 3 CORES DA
B A N D E lR ^ J V U J N iÇ I^  -------
^TÃCÃSW ÍDÊNTÍFICAÇAO DE SETOREo,
ALTO RELEVO, EM ALUMÍNIO, CONTENDO 
inPMTIFICACÃO INCLUSIVA EM BRAILLE QR 
C O D E  E TODA ELABORAÇÃO SERA REALIZADA 
POR rPO FIgQlnNIAI ESPECÍFICO DA AREA.  ̂ __ 

|-5nRTÃTcÃRT5ÊS DE BOLSO PtRSONALIZADO 
EM COURO com quatro divisórias e dois bolsos

I internos___________ ________ ___________—
r^ ^ D O C U M E N T O  PERSONALIZADO 
Dimensões: 1x20x13 CM

39

40

41

49

PORTA COPO MODELO 85X85mm
PERSONALIZADO________________________
FLYER PERSONALIZADO PARA CAMPANHA
TAMANHO A6 105X148 m m _____________ ___ _
nnÃhRO DE PAREDE, TAMANHO «U X 1.10CM 
EM MOLDURA DOURADA ENVELHECIDA COM 21
FOTOS TAMANHO 20X21 CM
pppQHMAI IDAZADA BIENIO 2023/2024

-íh õ f e u ^ W c õ m u ^  em
ACRÍLICO, Altura 20 cm (aproximada) x Lar9^®
cm (aproximada) x Comprimento 7cm (aproximada),
Peça 6mm e base 10mm, Corte digital, 
iroporcionando diversos detalhesjjormatos.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$
161.327,50

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como o b j e t o ° e° EonPafeaÇd ° * ’
conforme e t ^ c S e s d o  Anexo l do edital (Termo de Referênola) e proposta apresenta a.

Parágrafo Prim eiro - A S n T ^ V a n T o IX ^
.“ 2  que julgar neoessário, podendo ser paroial, integral ou mesmo

abster-se de adquirir o item especifico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALiDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

assinatura.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro Imperatr 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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Doránrafn nrimpiro Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo faze-lo por meio de outra1 “ Çao 
auando iulqar conveniente, sem que caiba recurso ou indemzaçao de qualquer espeae ao detentor 
da ata de Regisíro de Preços sendo, entretanto, assegurada ao beneficiano do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições.

Paráarafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
comoromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausu as.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública aue não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao contratante, 
d e s d e  q u e  devidar^erte comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as cond.çoes e as 
regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002.

Paráarafo prim eiro- Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
deseiarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador, para que este indique_os possíveis Contratadas e respectivos preços 
praticados, obedecida à ordem de classificação.

Paráarafo seaundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçoes 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obngaçoes assumidas co
Contratante.

Paráarafo terce iro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder 
por órgão o tf entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Reg.stro de

Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a s»lic ita^o djo asetor cor
Ordem de Fornecimento que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de km ç  .
A rada solicitacão será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serao detalhados 
o s  p?odutos devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada a 
Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

Paráarafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada devenido o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades do setor solicitante e conforme a Ordem de Fornecime , 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazode até 30 (trinta) dias, após a ass^"a'ura Te™ DA

?nIs> e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regular,dade do FGTS) 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 r j
Página 4 de 9



p OOER LEG IS1 .K "'*0

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e 
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas.

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Paráqrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara 
Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta ata de
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Paráqrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetaria.

Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea d do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução.

Paráqrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Paráqrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá 
à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente 
devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Contratante podera 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequaçao ao praticado
pelo mercado.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromissç) assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA convocará os demais Licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
de fornecimento dos produtos;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que so serao aceitas
mediante crivo da Administração;

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da

poderá:

vantajosa.

sanções:

obrigação assumida.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperati 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ . ^ P "
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominaçoes legais.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no P fág ra fo
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II e III , facultada a defesa previa ao
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada alem da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual sera descontada 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, 0 dev®ra
ctescrete° ciado por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no Edital e das dema.s
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado 0 contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevaçao dos 
preços de mercado;

Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 
do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

b) P e r d ^  q u aIquer *°cond i çá o de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas,
rh Não cumorir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ,
ej n SÕ comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os ped,dos decorrentes da

f) C^araderizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçSes estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Autom aticam ente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem licitantes registrados;

Paráarafo Drimeiro- Em qualquer das hipóteses acima, concluído 0 processo, a contratante fara 0 
S a p o S S i é r t o  na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso
haja nova ordem de registro.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - ^
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pelo Órgão que 
aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação -  com elevação ou redução de seus respectivos valores 
-  em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de 
Imperatriz - MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o artigo 
65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA; . ,
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato,
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento
das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.
b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo 
de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2023 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

Parágrafo Primeiro' Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, 
com exclusão de qualquer outro.
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